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.. Alltlrx'ba • ..__.. da Credlto ._..,,., 

c1a llipa'f:islCla • ert 10.an.000.m<mz 
lllli&s 1Z ()1Dil('8 IEAIS) • à dDt:agio .. .. 
'Ili bxUCll, • da outr. ~ 

Art. t• - Pica o~- do Poder Emcuti"VO fbl1cipal de Marca-­

, , mtorizado a abrir erédtto Eapecial da 1Jlportâncta de Cri 10.000.000,00 

MlUÍES IE CRt1lEDm REAIS}, à dot&;ão t1Je 1ndica: 

11 - ~D> mABAUI>, l&Óiii1A E CDámo 
# • 

11.tl<XXXXX>.OOO - Imatria, Comercio e rviços 
• 11.1162CDX>.OJO - Incbstri 

11.11623410.000 - Pro:tção Jntbltrial 

11.11623472.044 - Omtrtbuiçio para o~ de Apoio· ace Peque-
, 

nos Negocias - J'APDl. 

a.o.o.o - Despew eorrent.es 
A ' 

3.2.0.o - TJ:saaterenc!as 0011entee 

3.2.1.4 - Q:ntrlbuiçÕes a Ptnbs 

.. 
Art. 29 - A abertura do ·Credito Especial de que trata o artigo /: 

será ceberto com a .War;âo parcial da aegutnte dotação: 

08 - SIDl!TMIA <lltAS. B SDlYl.p PÚ8LDDJ 

06.13764481 ~ 011 - 4.1.1. o 

Art. 39 - Fsta !Ai entrará em vigor na data de sua pj>Ucação, 

_.DDClae as d1tlP091çÕea ccntrário. 


